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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 550/2024 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 
o 
~· do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

m?"~ 
~ fu' > César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kilvia Lívia ~!.j Alves, que sejam tomadas as providências necessárias para a conclusão do abastecimento 
-g-=u 

~=--1'"""""'(1> f:. de água nas localidades Córrego da Ema, Pecado e Baixa Verde, visando atender à 

/J.: população com regularidade e eficiência no fornecimento desse serviço essencial. 
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~ 
CJ 
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JUSTIFICATIVA 

A conclusão do sistema de abastecimento de água nessas localidades é de suma 

importância para garantir o acesso à água potável aos moradores, suprindo uma necessidade 

básica. A falta de abastecimento adequado tem causado transtornos à população, 

comprometendo sua qualidade de vida e bem-estar. 

A conclusão desse serviço beneficiará diretamente as famílias dessas comunidades, 

melhorando as condições de vida e proporcionando dignidade a todos. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 22 de outubro de 2024. 
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